[image: image1.png]


[image: image5.png]»iiﬁ%



Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI nº     /2021

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, A CORRIDA COMEMORATIVA AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Inclui no calendário oficial de eventos do Município de Sete Lagoas, a Corrida de Rua em comemoração ao aniversário de Sete Lagoas que acontece em 24 de novembro de cada ano, com o objetivo de divulgar a data comemorativa na cidade e fomentar a prática de atividades esportivas.
Art. 2º A corrida de rua em comemoração ao aniversário de Sete Lagoas, acontecerá anualmente, no mês de novembro, nas ruas da cidade.
Parágrafo único: A corrida de rua em comemoração ao aniversário de Sete Lagoas, não possui fins lucrativos, e caso arrecade algum benefício será com destinação solidária.
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Art. 3º O Executivo ficará responsável pela programação do dia, as modalidades e o devido percurso da corrida de rua, incluindo as orlas das principais lagoas no circuito.
Art. 4º Poderá o Município fazer parcerias com empresas privadas para captar premiações para os melhores corredores/participantes do evento, que serão avaliados por uma equipe disciplinar.
Art. 5º Ficará a cargo do município e empresas parceiras, a divulgação sobre o evento.

Art. 6º Poderá ainda, o Município promover campanhas como de doação de sangue, de alimentos não perecíveis, rações para cães e gatos e produtos de higiene ou limpeza, como forma de inscrição para a Corrida de Rua.
Parágrafo único: As doações serão destinadas para as instituições e/ou famílias de baixa renda do município de Sete Lagoas.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sala das Sessões, 08 de julho de 2021.
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 Heloísa Frois 
Vereadora
JUSTIFICATIVA:
O presente Anteprojeto de Lei dispõe sobre a inclusão no calendário oficial de eventos do Município, a corrida comemorativa ao aniversário de Sete Lagoas, com o objetivo de promover o aniversário da Cidade, além de incentivar a atividade esportiva e solidária. 
Tal corrida de rua, será um evento comemorativo, esportivo e sem fins lucrativos, contando com a participação da população sete-lagoana.
Os participantes, poderão ainda, fazer doações de alimentos não perecíveis, rações para cães e gatos e produtos de higiene ou limpeza, que serão destinados para as instituições e/ou famílias de baixa renda, do Município de Sete Lagoas.
A corrida não terá caráter competitivo, todavia, poderá o Município de Sete Lagoas, em parceria com empresas parceiras, congratular os participantes que melhor desenvolveram a prova/circuito.
Desta forma, em clima de comemoração ao aniversário de Sete Lagoas e com o objetivo de proporcionar à comunidade uma atividade esportiva solidária, peço que os nobres pares aprovem o presente Anteprojeto.
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